
IPGSC- 136gina 
 

 1 de 

CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTACAO DE SERVICOS -CPS N2.021/202 
CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO (em fase de outorga) 

CONTRATO DE PRE5TAcA0 DE SERVIOS MEDICOS 
ESPECIALIZADOS 	EM 	PROCEDIMENTOS 
ENDOSCOPICOS (EN DOSCOPIA, COLONOSCOPIA, 
GASTROSTOMIA, LIGADURA ELASTICA) QUE ENTRE 
SI CELEBRAM AS PARTES ABAIXO QUALIFICADAS: 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associaco civil sern fins lucrativos, qualificada como 
Oranizaço Social de Saide no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n9. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNP]/MF n9. 18.176.322/0001-51, corn sede na Rua Avelino 
de Faria, n2. 200, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP 75.901-140, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforrne 
disposicôes estatutárias da entidade. 

CO NTRATA DO (A): 
RC MULTIDISCIPLINAR SERVIOS MEDICOS LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF n9. 33.526.102/0001-02, sediada na Rua Agenor Diamantino, n. 156, Sala 102, 
Vila Amália, Rio Verde - Goiás, CEP 75906-260, neste ato representado por seu sócio RUBENS 
BALIEIRO FERREIRA, brasileiro, casado, medico, regularmente inscrito no CPF n2. 
997.835.501-44 e RG n. 4316350-DGPC/GO, residente e domiciliado no rnunicIpio de Rio 
Verde - Goiás. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato de acordo corn as cláusulas e condiçöes seguintes. 

CLUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execuço dos SERVIOS MEDICOS 
ESPECIALIZADOS EM PROCEDIMENTOS ENDOSCOPICOS (ENDOSCOPIA, COLONOSCOPIA, 
GASTROSTOMIA, LIGADURA ELASTICA), visando atender as necessidades do Hospital 
Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr. Albanir Faleiros Machado (HURSO), cuja gestäo, 
operacionalizaco e execuço so de responsabilidade do CONTRATANTE ante a Contrato de 
Gestho n. 08/2021-SES/GO. 

1.2. Os serviços a serem executados possuern as seguintes CARACTER1STICAS GERAIS: 

1.2.1. 	0 relacionamento técnico ,Jico entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
realizado através da Diretoria Téc9iIa do HURSO e o Gestor Medico designado pela 
CONTRATADA, sob superviso da S,rintendência Técnica do IPGSE. 
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1.2.2. 	As demais relaçöes institucionais entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA se 
realizadas pela Diretoria Geral do HURSO e/ou Superintendentes do IPGSE e 
Gestor/Administrador designado pela CONTRATADA, conforme a matéria a ser discutida. 

	

1.2.3. 	Os serviços medicos sero realizados no HURSO, atendendo toda a demanda de 
seus setores. 

1.3. Para o cumprimento do objeto, a CONTRATADA prestai-6 os servicos de 
PROCEDIMENTOS ENDOSCOPICOS em todos os setores do hospital, tal como centro cir6rgico, 
UTI's, enfermaria, ambulatOrio e pronto atendimento, conforme solicitaçào do medico 
plantonista do setor. 

1.4. 0 profissional disponibilizado pela CONTRATADA fará atendimento em regime de 
sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas dirias ininterruptas, todos os dias, a distância, 
conforme os critérios estabelecidos para telemedicina. 

1.5. 0 profissional disponibilizado pela CONTRATADA dever6 realizar as consultas, resposta 
de parecer e procedimentos endoscópicos, nos casos de emergência, em ate 2 (duas) horas 
após a solicitaco do plantonista em todos os setores do HURSO que se fizerem necessários 
e, nos demais casos, em ate 06 (seis) horas. 
1.6. 0 profissional disponibilizado pela CONTRATADA clever preencher adequadamente o 
Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), detalhando todas as 
atividades e eve ntuais intercorrências. 

1.7. A CONTRATADA deverá garantir que os medicos possuam experiência comprovada no 
manuseio e habilidades técnicas para reaIizaço dos procedimentos e/ou tratamentos 
relacionados aos procedimentos endoscópicos. 

1.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais suficientes para a prestaçSo de 
serviços medicos de no HURSO, nos seguintes termos: 

QUADRO 1- PROCEDIMENTOS ENDOSCOPICOS 

Setor Descritivo Valor Mensal 
Valor Global 

(180 dias) 

01 	(urn) 	rnédico 	plantonista 	especialista 	em R$16.000,00 R$96.000,00 
Procedimentos Gastroenterologista, 	por 	24 	(vinte 	e 	quatro) (dezesseis mll (noventa e 
endoscópicos horas ininterruptas em regime de sobreaviso, reals) seis ml! 

todos os dias da sernana. reais) 

1.9. 0 quantitativo de profissionais poderá sofrer mudanças conforme necessidade do 
HURSO, podendo ser so!icitado aumento desse quantitativo a qualquer momento pelo 
CONTRATANTE. 

1.10. Os procedimentos medicos seräo realizados através dos equipamentos e aparelhos 
existentes no HURSO, que esto sob a gestao do CONTRATANTE, facultando-se a 
CONTRATADA fornecer demais equipamentos que julgar necessrios para o cumprimento 
deste objeto, sem onus adicionais ao CONTRATANTE. 

1.11. 0 CONTRATANTE ficará responsá\j1/ie!o fornecimento dos insumos e materials 
necessàrios para a realizaço dos proceirpentos. 
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CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

2.1. 0 presente contrato tern fundamento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gesto n9. 08/2021-SES/G0, referente ao gerenciamento, operacionalizaçäo e execuço 
das atividades do Hospital Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
Machado (HURS0), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firmada corn 
o Estado de Goiás, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, rnoralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA -DO CARATER EMERGENCIAL DA CONTRATACAO 

3.1. Considerando que Contrato de Gestäo n9. 08/2021-SES/GO foi celebrado entre o 
CONTRATANTE e o Estado de Goiás em caráter emergencial, nos termos do art. 62-F, I, da Lei 
Estadual n2. 15.503/2005, a presente contrataçâo ocorre nos mesrnos moldes, conforme 
prevé o artigo 15, VIII e IX da RN n2. 01/2021, que institul o Regulamento de Compras, 
Contrataçöes de Obras e Serviços e Alienaçöes de Bens Püblicos do IPGSE, no intuito de 
colocar em imediato funcionamento e a garantir plena eficiência unidade hospitalar gerida, 
evitando prejuIzos sociais de toda ordem. 

CLAUSU LAS QUARTA - DA VIGENCIA 
4.1. A vigência contratual se inicia na data da sua assinatura, näo podendo ultrapassar o 
prazo de vigência do Contrato de Gesto n2. 08/2021-SES/GO - 24 de juiho de 2021, em 
funçäo do caráter emergencial da presente contratacào. 

4.2. Na hipótese de suspenso do Contrato de Gestäo n2. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paralizaçào dos serviços a ele atinentes, o presente contrato poderá ser 
irnediatamente suspenso, a critério do CONTRATANTE, no gerando em favor das partes 
direitos ou obrigaçöes, salvo as assumidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA -DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 
5.1. Constituem obrigaçöes do CONTRATANTE: 

	

5.1.1. 	Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados corn prestaçOes pecunirias em 
parcelas mensais, a serem liquidadas em ate 15 (quinze) dias tteis apOs a apresentaço do 
relatOrio de atividades e da nota fiscal competentes; 

	

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalaçöes, desde que devidamente identificados; 

	

5.1.3. 	Oferecer condicöes fIsicas e estruturais necessárias para realizacao dos servicos 
contratados, proporcionando todas as condicöes e inforniaçöes necessárias para o mulher 
cumprimento das obrigaçöes da CONTRATADA; 

	

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA bre qualquer irregularidade verificada na 
execuçäo dos serviços; 
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5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pelo CONTRATA 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern coma valores decorrentes de passivos 
trabalhistas e fiscais gerados e no adimplidos pelo CONTRATADO. 

5.1.6. 	Orientar, par escrito, a CONTRATADA sobre qualquer alteraçäo nas normas 
internas, técnicas ou administrativas, que possarn ter reflexo no relacionamento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 

5.1.7. 	Exigir a cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos das cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.8. 	Fiscalizar a execução do presente contrato, conforme as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigacão da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais medicos; 

5.1.9. 	Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exciusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta a tim de 
se fazer cumprir qualquer exigência. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
6.1. São obrigaçöes da CONTRATADA: 

6.1.1. 	Utilizar as melhores técnicas e práticas disponIveis para a execucão do serviço 
especializado identificado na Cláusula Prirneira; 

6.1.2. 	Atender fiel e diligentemente as interesses do CONTRATANTE, agendando 
reuniOes ou participando das agendadas sempre que houver necessidade. 

6.1.3. 	Comunicar prontamente, par escrito, ao CONTRATANTE sabre a existência de 
problemas que possam interferir no andamento dos serviços contratados. 
6.1.4. 	Permitir e facilitar a inspecão dos servicos, prestando todas as informacöes e 
apresentando todos as documentos que Ihe forem solicitados; 

6.1.5. 	Atender todos as pacientes que necessitem dos servicos descritos no objeto deste 
contrato, sem qualquer tipa de discriminacão étnica, religiosa, sexual ou polItica, 
empregando técnicas humanizadas e éticas nesse processo. 

6.1.6. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos servicos, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informaçöes apuradas ou que tome conhecimento durante 
a prestação dos serviços. 

6.1.7. 	Orientar os seus empregados sobre as normas regulamentadoras sabre seguranca 
e medicina do trabaiho, sobre todos as protocolos institucionais estabelecidos e normas 
legais vigentes da AN VISA, Ministério da Saiide e Ministério do Trabaiho; 

6.1.8. 	Fiscalizar e fornecer aos seus empregados e prepostos todos as equipamentos de 
protecão individual (EPI) e equipamentos de protecão coletiva (EPC) relativos ao servica 
desenvolvido. 0 CONTRATANTE poderá paralisar as serviços quando as empregados não 
estiverem protegidos, ficando a onus da paraIisaçb par canta da CONTRATADA, mantendo-
se inalterados as prazos definidos no cantro de prestação de servicos, desde que 
devidamente comprovado; 	 -- 
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6.1.9. 	Respeitar, por Si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionament 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as norm 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 
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6.1.10. Promover a cobrança dos valores decorrentes do presente contrato somente após 
o respectivo vencimento e da demonstraçâo do repasse dos valores por parte do Poder 
PUblico subscritor do Contrato de Gestäo; 

6.1.11. Garantir que seus colaboradores estejam sempre identificados corn crachá; 

6.1.12. Manter servico de atendimento sern interrupço. Caso haja eventuais 
necessidades de ausência nas escalas pré-estabelecidas, deverá haver a substituiçäo ou 
reposiçäo de profissionais, sob pena de aplicaço de multa prevista neste instrumento; 

6.1.13. Apresentar as escalas de trabalho para aprovacäo do Diretor Técnico da 
CONTRATANTE, responsável por verificar a compatibilidade das escalas corn a legislaço em 
vigor; 

6.1.14. Garantir que todos Os medicos designados para a prestaço de servicos junto ao 
HURSO utilizem o sistema de gestão oferecido pelo CONTRATANTE, salvo em caso de 
inoperância do sistema, sob pena de sofrer glosas e a suspens5o do profissional do quadro 
de prestadores de serviço através de notificaco a CONTRATADA; 

6.1.15. No cobrar, em hipótese alguma, pelos serviços medicos previstos neste 
instrumento aos usuários do SUS, sob pena de responsabilizaço por essa prética; 

6.1.16. Não cobrar ou faturar por procedimentos/servicos em duplicidade ou 
sobreposiçäo de honorários, sob pena de se sujeitar a glosa do segundo 
procedimento/servico, podendo o CONTRATANTE utilizar as normas de Auditoria do SUS 
para apurar a situaco; 

6.1.17. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, irnediatamente, 
as partes do objeto da contrataço em que se verificarern vIcios, defeitos ou incorrecöes 
quando da execuço dos serviços ou quanto a execuco dos relatórios de servicos; 

6.1.18. Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exarado por 
órgão piiblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos servicos 
objeto deste instrumento; 

6.1.19. Manter urn nCmero de telefone para atendirnento 24 horas ininterruptas, todos 
os dias da semana, para esclarecimentos, reclamaçôes e saneamento de eventuais falhas nas 
escalas pré-estabelecidas e/ou para substituição ou reposiço de profissionais; 

6.1.20. Informar o CONTRATANTE todas as mudanças de endereco (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar corn prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualquer 
finalidade; 

6.1.21. Custear despesas corn passagens, estadias, transportes e alimentaç5o dos seus 
empregados e prepostos durante o deslocamen,to para atendimento do objeto deste 
instrumento. 	 / 
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CLUSULA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. 0 CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, em periodicidade mensal, o m 
correspondente a produtividade definitivamente atestada e comprovada, conforme Os 
valores previstos no QUADRO 1 da Cláusula Primeira, quantia sobre a qual nào incidirá 
nenhum outro valor a qualquertItulo remuneratório. 

7.2. 0 CONTRATANTE pagar6 a CONTRATADA o montante de 1/30 (um trinta avos) sobre o 
valor mensal previsto no QUADRO 1 da Cláusula Primeira pelos servicos prestados no dia 26 
de janeiro de 2021 (inIcio do Iiberação dos recursos financeiros vinculados ao Contrato de 
Gestão n. 08/2021-SES/GO em Jose de outorga), corn fundamento nos princIpios 
constitucionais da continuidade do serviço pblico e ininterrupco dos servicos essenciais. 

7.3. 0 CONTRATANTE aplicará a penalidade de 1/30 (urn trinta avos) sobre o valor mensal 
previsto no QUADRO 1 da Cláusula Primeira para cada dia em que nào houver a prestaçào do 
serviço medico, devendo descontar esse valor do repasse a ser feito a CONTRATADA. 

7.4. Pela execuçao dos serviços abrangidos neste contrato, o CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o valor descrito na Cláusula anterior, cujo depósito será efetuado na conta 
bancária a ser indicada pela CONTRATADA, em prazo no superior a 15 (guinze) dias üteis 
após o recebimento da Nota Fiscal competente, acompanhada de relatório de serviços 
executados no perIodo de referenda. 

7.5. A CONTRATADA declara que aceita o abatimento do valor referente a taxa bancaria 
"TED" pelo CONTRATANTE, caso a instituiçâo bancária da CONTRATANTE faça essa cobranca. 

7.6. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste 
instrumento, bern como apresentar regime de sujeiço tributria a qual submete, informando 
e comprovando o recolhimento de todos as tributos afetos a prestaçäo dos serviços objeto do 
presente instrumento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 

7.7. A Nota Fiscal deverá ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante entrega 
fIsica do documento e/ou envio para o endereço eletrônico indicado pelo CONTRATANTE. 

7.8. A Nota Fiscal deverá ser preenchida corn a descric5o dos servicos e a parcela a que se 
refere, devendo constar o ntirnero do presente Contrato de Prestaçâo de Servicos (CPS) e o 
nurnero do Contrato de Gesto. ambos em eoigrafe. 

CONTRATO DE GESTAO N2.  08/2021-SES/GO 
CPS N. XXX/2021 

DEscRIçAo DO sERvIco: XXX 
PERIODO DE COMPETENCIA: XXX 

SERVIO PRESTADO NO HOSPITAL DE URGENCIA DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO (HURSO) 

7.9. Os onus, tributos e contribuicOes fiscais do contrato serao de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retenco de tributos 
de sua responsabilidade, distribuiçào de créditos individuals a seus cooperados, corn os quals 
o CONTRATANTE nào tern qualquer vInculo labor. 

y 
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7.10. Juntamente corn a nota fiscal dos serviços prestados, a CONTRATADA deverá ap 
relatOrio das atividades executadas no perlodo, o qual será acompanhado das seguintes 
ce rti d öes: 

a) Prova de regu!aridade corn a Fazenda Federal, mediante Certidào Conjunta de 
débitos re!ativos a Tributos Federais e da DIvida Ativa da Unio, que abranja inclusive 
a regularidade relativa as contribuicôes previdenciárias e sociais; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiãs, mediante Certido Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

c) Prova de regu!aridade corn a Fazenda Municipal, mediante Certido Negativa de 
Débitos re!ativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
através da apresentaço do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a Justiça do Trabaiho; 

7.11. Na ocorrência de rejeiço da nota fiscal, por erro ou incorreçöes, o prazo para o 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresentaço, näo gerando 
nenhum onus para a CONTRATANTE a tItulo de correçào monetária, juros ou multa. 

7.12. Considerando o objeto do Contrato de Gestào n. 08/2021-SES/GO, a CONTRATADA 
submete-se as hipóteses de resciso contratual previstas no artigo 78, XV, da Lei 8.666/1993. 

7.13. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 
relaço a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência, no 
gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correçäo rnonetária, juros ou rnu!ta. 

7.14. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar qualquer 
incompatibilidade corn as condiçOes de habilitaco e qualificaçäo, no gerando nenhum onus 
para o CONTRATANTE a tItulo de correçào rnonetária, juros ou rnulta. 

7.15. 0 presente contrato é atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gestao 
n. 08/2021-SES/GO, nao incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITVA — DO REAJUSTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poder6 ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razao da 
necessidade ou conveniência de continuaçäo da prestaçao dos serviços, a partir de negociaçao 
acordada entre as partes, visando a adequaco aos novos precos de mercado e a 
demonstraço ana!Itica da variaçao dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a so!icitaçao de mais serviços contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contrataçao emergencial, é vedado a reajuste meramente financeiro 
a maior, par qualquer Indice eventualmente pretendido. 
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CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 

	

9.1. 	A fiscahzaço dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRE - 
ADMINISTRATIVA da CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitaco dos serviços e o aceite da 
fatura. 

	

9.2. 	A fiscaIizaço de que trata esta Cláusula no exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
açäo ou omissäo, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscaIizaço do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o cumprimento dos 
servicos contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

CLAUSULA DECIMA -DA RESCISAO 
10.1. Constituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE: 

10.1.1. 0 não cumprimento das obrigaçöes pela CONTRATADA; 

	

10.1.2. 	Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a ser 
efetuado; 

	

10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçöes e prazos pela 
CONTRATADA; 

10.1.4. 0 inadimplemento total ou parcial das obrigaçães contratuals pela CONTRATADA, 
bern bmo a Ientidào do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razoável; 

	

10.1.5. 	0 atraso injustificado no início dos serviços; 

	

10.1.6. 	A paralizacào dos servicos, sem justa causa e sem prévia comunicaco ao 
CONTRATANTE; 

10.1.7. A subcontrataço total ou parcial do objeto do presente Contrato sem prévia 
anuência, por escrito, do CONTRATANTE, a associaço da CONTRATADA corn outrem, bern 
corno a cesso ou transferéncia, total ou parcial do objeto contratado, a fuso, ciso ou 
incorporaço da CONTRATADA. 

	

10.1.8. 	0 desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execuco dos servicos quanto ao cumprimento do contrato e das 
rnetas estabelecidas; 

	

10.1.9. 	0 cometimento reiterado de faihas na sua execução, anotadas em registro próprio 
pela Coordenacào do CONTRATANTE; 

10.1.10. A dissoluçao da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada; 

10.1.11. A alteraçao social ou a rnodificaço da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execuco deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gestào n2. 08/2021-SES/GO, sem qualquer; 

10.1.13. 0 descumprimento de qualquer item da Poiltica Anticorrpuço descrito na 
Cláusula Décima Segunda do presente cont / 
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10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente compro 
impeditiva da execuçäo deste Contrato, mediante notificaço corn aviso de recebirnento 
corn 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o pagarnento de rnulta no valor de 5 (cinco) 
vezes a prestaçào mensal devida a CONTRATADA; 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaço por vias inequIvocas 
corn eficácia imediata. 

10.2. Constituem motivas de resciso do Contrato pela CONTRATADA, mediante notificaco 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descumprirnento das obrigaçOes contratuais par parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, respeitada as disposicöes da 
Cláusula Sétima; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de cornurn acordo, poderao firrnar distrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado a perIodo de continuidade dos servicos contratados, 
sendo imperiosa a obrigaço disposta no item 4.2 do presente Contrato quanto a 
transferéncia harrnânica do objeto ao novo prestador de serviços. 

10.4. Em qualquer hipótese de resciso, por se tratar de servico essencial, a continuidade dos 
servicos objeto do presente contrato dever6 ser garantida pela CONTRATADA pelo perlodo de 
ate 10 (dez) dias ou ate que o CONTRATANTE formalize nova contrato corn prestador diverso, 
sendo cabIvel a remuneraçao proporcional a CONTRATADA par esse perlodo. 

cLAusuLA DECIMA PRIMEIRA -DAS RESPONSABILIDADES 
11.1. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalrnente 
em seu name e, particularmente, cam relaçao as obrigaçOes legais, fiscais e econômicas que 
der causa. 

11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralmente pelos seus empregados e prepostas, 
devendo arcar cam todas as suas incumbências enquanta empregadora. 

11.3. Ern nenhuma hipótese admitir-se-a a formaço de vInculo ernpregatIcia entre a pessoal 
da CONTRATADA e a CONTRATANTE, devenda aquela zelar para que a limite da presente 
prestaçao de serviças esteja perfeitamente delineado. 

11.4. Em caso de responsabilizaço do CONTRATANTE em reclarnaçao trabalhista au execuço 
fiscal gerada par atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern a direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, a que deverá ser feita em açäo de regressa ou por meia 
de denunciaço da lide, nos terrnos da legislaco processual. 

11.5. A CONTRATADA, para todos as efeitos, reconhece a inexisténcia de vinculos entre a 
CONTRATANTE e o IBGH, antiga gestar da unidade hospitalar objeto da presente contrataco, 
razäo pela qual isenta a CONTRATANTE de débitos e obrigaçöes de qualquer natureza 
oriundas de eventuals prestaçöes de serviços no Hospital Estadual de Urgências da Regiao 
Sudoeste Dr Albanir Faleiras Machado (HURSO) em perlado anterior ao da presente 
cantrataço. 	 / 
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11.6. Conforme disposiçäo na Cláusula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direl 
ilegitimidade passiva do CONTRATANTE por fatos, débitos ou obrigaçöes relativas a gest 
organizaço social IBGH. 
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11.7. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terceirizacão), notadamente os artigos 4-A e 4-13, declarando ainda que 
possui e manterá seu capital social cornpatIvel corn o nümero de empregados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -DA POLITICA ANTICORRUPCAO 

12.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padröes éticos de conduta na 
conduçao dos seus negócios, especialmente os relacionados ao objeto deste instrumento, 
assim corno em qualquer outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE. 

12.2. A CONTRATADA compromete-se, por si e por seus socios, administradores, gestores, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a no 
pagar, prorneter ou autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagamento indevido), direta ou indiretamente, a qualquerfuncionário piblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn o objetivo de infiuenciá-lo inapropriadamente ou 
recompensá-lo de algurn forma em troca de algum benefIcio indevido ou favorecirnento de 
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 

12.3. A CONTRATADA garante que näo emprega e näo empregará trabaiho escravo e trabalho 
infantil, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento. 

12.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários de boa-f6, cumprir de 
rnodo regular e pontual todas as obrigaçöes que lhe incumbern para a cabal realizaçao do 
objeto do presente Contrato, bern corno atuar de acordo corn os padröes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, por si, seus colaboradores ou terceiros por ela 
contratados, a obedecer e garantir que a prestaço de serviços ora contratada se dará de 
acordo corn todas as normas internas do CONTRATANTE. 

12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestaço dos serviços ora 
avencada,cumprirá corn todas as leis aplicáveis a natureza dos servicos contratados, bern 
como respeitará durante sua atuaço empresarial a Lei de lrnprobidade Administrativa (LEI 
n2. 8.429/1992), COdigo Penal, Lei Brasileira Anticorrupcäo (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal n2. 8.420/2015 que a regulamenta. 

12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sempre que tiver contato corn as 
autoridades governamentais brasileiras, respeitará as disposiçöes do COdigo de Etica e/ou 
Estatutos aplicáveis ao Orgào/entidade e esfera de Poder ao quat esteja sujeita a autoridade. 

12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born nome do CONTRATANTE e a abster-se ou 
omitir-se da pratica de atos que possarn prejudicar a reputaço do CONTRATANTE. Em caso 
de uso indevido do nome do CONTRANTAE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou 
expressäo vinculados direta ou indiretamente a CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA 
pelas perdas e danos dal decorrentes. 

12.8. A CONTRATADA concorda em participar~,Aq todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE /., pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta.a-74j,.--anticorrupçao e/ou potIticas internas do 

Rua Avelino de Faria. n° 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
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CONTRATANTE, bern como aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além di 
a CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e colaborador 
qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefIcio participem de tais treinarnentos. 

12.9. Para a execucäo deste contrato, nenhurna das partes pDder6 oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quern 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doaco, compensacäo, vantagens financeiras ou näo financeiras ou beneficios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupco, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele no relaciorwda, devendo 
garantir ainda que seus prepostos e colaboradores ajarn da rnesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

13.1. Em virtude da natureza civil da contrataço, os funcionários contratados por parte da 
CONTRATADA no manteräo qualquer vInculo de subordinaçào, habitualidade ou 
onerosidade corn a CONTRATANTE, a qual se reporta exciusivamente a CONTRATADA na 
consecucâo de suas demand as. 

13.2. E de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encargos 
decorrentes das legislaçbes fiscais, trabalhistas e sociais referente aos seus funcionários. 

13.3. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
comprovante dos recoihirnentos dos encargos decorrentes das legislaçOes trabaihistas e 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcionários envolvidos nesta prestaçäo de serviços. 

13.4. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestacao dos serviços 
objeto deste contrato será arcado pela CONTRATADA. 

13.5. 0 presente Contrato será de püblico acesso por meio do sItio eletrOnico do 
CONTRATANTE, podendo a seu objeto ser auditado por este a qualquer tempo, de modo que 
a CONTRATADA abre mao, exclusivamente em favor do CONTRATANTE, de qua Iquer sigilo que 
possa recair sobre a presente avença. 

CLAIJSULA DECIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para dirimir as questOes oriundas do presente contrato é competente o Foro da 
Comarca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e coma prova de haver entre si, justos e avençados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinarn o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Rio Verde (GO), 27 dejaneiro de 2021. 

/ 
Rua Avelino de Faria, no 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
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CPF: 
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